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EDITAL DO PREGAO - N.2  2016.09.16.1 
Regido pela Lei n. 2 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariarnente pela Lei n. 2  8.666 de 

21/06/93 (corn as alteracöes da Lei fl.2  8.883/94 e da Lei fl.2  9.648/98). 

PREAMBULO 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, torna püblico para conhecimento de 
todos os interessados que as 08h30rnin do dia 06 de Outubro de 2016, na sede da Prefeitura Municipal 
de Deputado Irapuan Pinheiro, localizada a Rua José Josué da Costa, s/n. 9, Centro, Dep. Irapuan Pinheiro, 
Ceará, em sessão piiblica, dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes 
concernentes as propostas de preços, formalizacäo de lances verbais e documentos de habilitaçao da 
licitaçäo modalidade PREGAO PRESENCIAL N. 2  2016.09.16.1, identificado abaixo, mediante as condiçöes 
estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo corn a Lei n. 9  10.520, de 17 de juiho de 2002 e Lei n. 2  
8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n. 9  8.883/94 de 08.0 6.94 e legislaçao complementar em vigor. 

AQuIsIçAo DE MATERIAL HIDRAULICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

Objeto. 
DO SERVIO AUTONOMO DE AGuA E ESGOTO - SAAE, DO MUNICIPIO DE 
DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, TUDO CONFORME ESPEUFICAcoES 
CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO AO EDITAL. 

Autarquia Municipal: Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE. 

Critério 	de Menor Preço por LOTE. 
Julgarnento: 
Espécie: Pregao Presencial. 

Compôem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentada: 

PARTE A - Condicöes para competicão, julgamento e adjudicaçao. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condicöes para competição, julgamento e formalizaçao do 
contrato. 

PARTE B - ANEXOS 
Anexo I - 	 Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II - 	Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo HI - 	Modelo de DeclaracOes/Procuração 
Anexo IV - 	Minuta do Termo de Contrato. 

1. DO OBJETO 
1.1 - A presente licitação tern como objeto a AQUISIcAO DE MATERIAL HIDRAULICO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE, DO MUNICIPIO DE DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO, TUDO CONFORME ESPECIFICAcOES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA EM 
ANEW AO EDITAL. 

2. DAS coNDIcOEs PARA PARTIcIPAcA0 E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAcAO 
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2.1 - Poderão participar da presente licitação qualquer pessoa jurIdica localizada em qualquer Unidade da 
Federação cadastrada na Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, ou ainda, pessoa jurIdica que 
apesar de não cadastrada atenda a todas as condicoes exigidas neste edital, observados os necessários 
requisitos de habilitaçào jurIdica, regularidade fiscal e econômico-financeira. 

2.2 - CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se corn apenas 01 (urn) representante, 
devidamente munido de documentacão hábil de credenciamento, o qual será o ünico admitido a intervir 
nas diversas fases do procedirnento licitatório, respondendo assirn, para todos os efeitos, pelo licitante 
representado. 

2.2.1 - Cada representante, juntamente corn o documento hábil de credenciamento, deverá 
apresentar ainda: 

a) Cópia de seu docurnento oficial de identificaçao (do representante), válido na forma da lei; 
b) Declaracao corn firma reconhecida de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento as 
exigências quanto a proposta e a habilitaçao previstas no Edital, modelo disposto no ITEM 1 do 
ANEXO III deste Edital; 
c) Certidão Negativa de Inadimplência Contratual perante a Prefeitura de Deputado Irapuan 
Pinheiro, emitida pelo Setor de Licitação, a qual deverá ser solicitada em prazo não inferior a 24 
(vinte e quetro) horas da sessão de recebimento dos envelopes; 

2.2.2 - Os docurnentos de credenciamento e de identificacao deverão ser apresentados em separados 
dos envelopes de proposta de preço e de habilitação, para que possam ser analisados no início dos 
trabalhos, antes da abertura desses envelopes. 

2.2.3 - Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrurnento particular de mandato, 
modelo discriminado no ITEM 2 do ANEXO III deste Edital, conferindo poderes para a prática de atos 
cornpatIveis corn a presente Iicitação, outorgado por sócio-gerente, diretor, titular ou qualquer outro 
representante da licitante corn poderes para tanto, acompanhado do respectivo docurnento que comprove 
a investidura/titularidade desses poderes pelo outorgante (ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, acompanhado da ata de eleição dos administradores, procuraçOes e/ou substabelecimentos se for o 
caso, dernonstrando essa condicão de sócio-gerente, diretor, titular ou representante corn poderes para 
constituição do mandato). 

2.2.4 - Caso o credenciado da pessoa jurIdica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou 
titular de firma individual, dispondo por Si s6 de poderes de representacão, deveräo ser apresentados 
documentos que comprovem tal condiçao (atos constitutivos da pessoa jurIdica, ata de sua eleicao, etc.), 
acompanhado de documento oficial de identificação, nos quaiS eStejarn expressos seus podereS para 
exercerem direitos e assumir obrigacöes em decorrência de tal investidura. 

2.2.5- Todos os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

2.3 - A incorreção ou näo apresentacão dos documentos tratados nos subitens acirna implicará no não 
credenciamento do licitante, e por conseqüência, na impossibilidade de qualquer manifestacao no certarne, 
inclusive para ofertar lances, assinar ata e manifestar interesse em interpor recurso. 

2.4 - No decorrer do credenciarnento, os licitantes poderão nomear representantes, caso näo os tenha feito, 
descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste ITEM. 
Entretanto, não será admitida a participação de urn mesmo representante para rnais de uma 
empresa/entidade licitante. 

0/ 
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2.5 - As empresas enquadradas corno microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), conforme 
incisos I e II do Artigo 3 2  da Lei Complementar 01  123, de 14 de dezembro de 2006, e que pretenderem se 
beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto naquela lei, deverão apresentar, no 
ATO DO CREDENCIAMENTO declaracão expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8 2  da IN 
103/2007 do DNRC - Departarnento Nacional de Registro no Cornércio. 

2.6 - Não poderao participar licitantes corn sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. 
2.6.1 - Se antes do inIcio da abertura dos envelopes de preco for constatada a cornunhäo de sócios, 

cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, sornente uma delas poderá 
participar do certarne. 

2.6.2 - Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serâo automaticamente 
desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 

2.6.3 - Se deixar de apresentar a Declaração de Pleno Conhecirnento ou apresentar em desacordo 
corn a alInea "b' do subitern 2.2.1 do Edital. 

2.7 - Não poderão participar da presente licitaçao os interessados que se encontre em processo de falência, 
de dissoluçao, de fusão, de cisão ou de incorporaçâo, ou ainda, que estejarn cumprindo suspensäo 
temporária de participacão em licitaço ou impedirnento de contratar corn a Prefeitura de Deputado 
Irapuan Pinheiro -CE, ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar corn a Administracao 
Püblica, bern como licitantes que se apresentern constitulda na forma de empresas em consórcio. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LJCJTATORIO 
3,1 - 0 presente procedirnento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 

3.1.1 - Credenciarnento dos licitantes; 
3.1.2 - Recebimento de envelopes de "propostas de preços" e "docurnentos de habilitaçao"; 
3.1.3 - Abertura das propostas de precos apresentadas, verificação e classificaçao inicial; 
3.1.4 - Lances verbais entre os classificados; 
3.1.5 - Habilitaçao do licitante meihor classificado; 
3.1.6 - Recursos; 
3.1.7 - Adjudicaçäo; 

4. DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 
4.1 - Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada licitante deverá ainda 
apresentar sirnultanearnente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de Preco" e 
"Documentos de Habilitação". 

4.2 - Os conjuntos de docurnentos relativos a "Proposta de Preco" e aos "Documentos de Habilitação" 
deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados ao 
Servico Autonorno de Agua e Esgoto - SAAE, identificados corn o nümero da presente licitacao, corn o norne 
do licitante, o nümero do CNPJ, o objeto da licitacão e, respectivamente, os tItulos dos seus conteüdos 
("Proposta de Preço" ou "Docurnentos de Habilitacão"). 

4.3 - Todos os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou publicacao em órgão da imprensa oficial. 
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4.3.1 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, fumes ou 
cópias em fac-sImile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos 
apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 

4.3.2 - Os documentos necessários a participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes a habilitaçao, a proposta de preco e seus anexos, deverão ser apresentados no 
idioma oficial do Brasil. 

4.3.3 - Quaisquer documentos necessários a participacão no presente certame licitatório, 
apresentados em lingua estrangeira, deveräo ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos 
para o idiorna oficial do Brasil, par tradutar juramentado. 

S. DA PROPOSTA DE PREOS 
5.1- A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com carimbo do 
interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada par máquina, impresso 
par computador ou outro meio mecânico, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo na parte externa 
do envelope as seguintes indicacoes: 

AO SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE 
PREGAO N.2  2016.09.16.1 
RAZAO SOCIAL:  
ENVELOPE N.2  01 (PROPOSTA DE PREOS) 

5.2- A prapasta de preços deverá ser apresentada seguindo a modelo padronizado no ANEXO II deste 
Edital, contendo: 

5.2.1 - A modalidade e o nümero da licitação; 
5.2.2 - Endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de Dep. Irapuan Pinheiro; 
5.2.3 - Razäo Social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme a 

caso; 
5.2.4 - Prazo de entrega conforme os termos do edital; 
5.2.5 - Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.2.6 - Os itenS catados nos quantitativos licitados com a respectiva marca; 
5.2.7 - Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, bern como a valor global da 

proposta par extenso; 
5.2.8 - Declaraçâo de que nos preços oferecidos estão incluIdas todas as despesas incidentes sabre a 

execução do fornecimento. 

5.3 - Os precos constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondarnento ou desprezar os nümeros após as duas casas 
decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 

5.4 - Os precos prapastos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não ihe assistindo a direito de 
pleitear qualquer alteracao dos mesmos, sob alegacão de erro, omissão au qualquer outro argumento não 
previsto em lei. 

5.5 - Ocorrendo discrepância entre as precos unitários e totais, prevalecerãa as primeiros, devendo o 
Pregoeira proceder as correcöes necessárias. 
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5.6 - Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosarnente conferidos pelos licitantes. 
5.6.1 - A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado. 

5.7 - A apresentação da proposta de precos implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 
anexos, em especial quanto a especificacao dos bens e as condicoes de participacão, competicâo, 
julgamento e forrnalizaçao do contrato, bern como a aceitacão e sujeição integral as suas disposicoes e a 
legislacao aplicável, notadamente as Leis Federais no 10.520/02 e 8.666/93, alterada e consolidada. 

5.8 - Na análise das propostas de preco o Pregoeira observará preferencialmente o preco unitário, 
facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço global. 

- 	5.9 - Seri desciassificada a proposta de precos apresentada em desconformidade corn este item. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcA0 
6.1 - OS INTERESSADOS habilitar-se-äo a presente licitação mediante a apresentacao dos documentos 
abaixo relacionados (subitens 6.2 a 6.6), os quais serâo analisados pela Pregoeira quanto a sua 
autenticidade e o seu prazo de validade. 

6.2 - RELATIVA A HArnLI'rAçAo JURIDICA: 
: 6.2.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, corn o ültimo aditivo devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açOes, acompanhada de 
documentos de eleiçao de seus administradores; 

6.2.2 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 
6.2.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria 

em exercIcio; 
6.2.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionarnento no Pals, e ato de registro ou autorização para funcionarnento expedido pelo órgäo 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

6.2.5 - Cédula Oficial de Identidade, do socio(s) administrador(es); 

6.3 - RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
6.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 
6.3.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, 

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatIvel corn o objeto 
contratual; 

6.3.3 - Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dlvida Ativa da União (PGFN); 
6.3.4 - Certidão Negativa de Débito para corn a Fazenda Estadual de seu domiculio; 
6.3.5 - Certidäo Negativa de Débito para corn a Fazenda Municipal de seu dornicilio (Geral ou ISS); 
6.3.6 - Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS; 
6.3.7 - Certidäo Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
6.3.8 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhista CNDT (Lei 12440/2011) 

6.4 - RELATIVA A QUALIFICAcAO ECONOMICO-FINANCEIRA: 
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6.4.1 - Balanço patrimonial e demonstracoes contábeis do 61timo exercIcio social, já exigIveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial de origem que comprovem a boa 
situaçâo financeira da empresa, vedada a sua substituiçao por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por Indices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação 
da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bern como por sócio, gerente ou 
diretor; 

6.4.2 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurIdica; 

6.5 - RELATIVA A QuALIFIcAcA0 TECNICA 
6.5.1 - Cornprovação de aptidâo para desempenho de atividade pertinente e compatIvel em 

caracterIsticas corn o objeto da licitação através da apresentacão de no mInimo 01 (urn) atestado de 
fornecimento/execucão de serviço anterior, fornecido por pessoa jurIdica de direito páblico ou privado, 
cornprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação; 

6.6 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO: 
6.6.1 - Declaraçâo corn firma reconhecida, de que cumpre ao estabelecido na Lei n 2  9.854, de 

27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 72,  da Constituiçâo Federal, 
nao emprega rnenores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
rnenores de 16 (dezesseis) anos em trabaiho algum, salvo na condico de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos; 

6.6.2 - Declaração corn firma reconhecida, de que concorda corn os termos deste edital e seus anexos; 
6.6.3 - Declaração corn firma reconhecida, de que inexiste fato superveniente impeditivo cia 

habilitação, ilcando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (art.32, §2Q, da Lei n. 2  
8.666/93); 

6.7 - As rnicroempresas e empresas de pequeno porte definidas, respectivamente, nos incisos I e II, do art. 
32, da Lei Cornplernentar n 2  123/2006, de 14/12/2006 e suas alteraçoes, interessadas em participar desta 
licitação, deverão apresentar toda documentaçao exigida para efeito de cornprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (Artigo 43, da Lei Complernentar 123/2006). 

6.8 - Havendo algurna restrição na comprovaçäo da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05(cinco) dias üteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogáveis por iguais perIodos, a critério da administracao Püblica, para a 
regularizacâo da documentacäo, pagarnento ou parcelamento do débito, e emissäo de eventuais certidöes 
negativas ou positivas, corn efeito, de certidão negativa.( § 1, Art. 43, Lei Cornplernentar 147/2014). 

6.9 - As rnicroempresas e empresas de pequeno porte que não regularizarem a documentação no prazo 
previsto no subitem anterior, irnplicará na decadência do direito a contratacão, sem prejuizo das sançôes 
previstas no Art. 81 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificacao, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação ( 
2 0, art. 43, Lei Cornplementar 123/2006). 

6.10 - A documentacão constante dos envelopes de habilitacao que forem abertos integrará os autos do 
processo licitatório e nâo será devolvida. 
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6.10.1 - Os envelopes corn os documentos relativos a habilitacâo dos licitantes não declarados 
classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria 
sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder da Pregoeira, devidarnente lacrados, durante 
OS (cinco) dias correntes a disposiçao dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sern que sejam retirados, 
serão destruIdos. 

6.11 - 0 envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos exigidos em uma ünica via, e 
ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte inscricào no seu frontispIcio: 

AO SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE 
PREGAO N.2  2016.09.16.1 
RAZAO SOCIAL:  
ENVELOPE N.2  02 (DOCUMENTOS DE HABILITAcA0) 

7. DA SESSAO PUBLICA DO PREGAO 
7.1 - 0 Pregão será do tipo PRESENCIAL, corn a abertura da licitaçâo em sessão püblica, dirigida por urna 
Pregoeira, e realizar-se-á no endereço constante do Preãmbulo deste Edital, seguindo o trârnite indicado 
abaixo e obedecendo a legislação em vigor. 

7.2 - CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados em participar do 
certame deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeira, identificar-se e comprovarem a 
existência dos necessários poderes para formulaçao de propostas e para a prática de todos os demais atos 
inerentes ao certame, na forma do item 2 deste instrumento, assinando entâo lista de presença. 

7.3 - RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital (horário 
local) terá inIcio a sessäo püblica do Pregao Presencial, na presenca dos representantes dos licitantes 
devidarnente credenciados e dernais pessoas que queiram assistir ao ato, onde o Pregoeira receberá de 
cada licitante ou seu representante declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação (subitem 2.2.1, alInea "b"), bern assim, em envelopes distintos, devidamente lacrados e 
rubricados nos fechos, as propostas de preco e a documentacão exigida para a habilitacao dos 
licitantes, fazendo registrar o nome dos licitantes que assim procederam. 

7.3.1 - Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento 
será aceito pelo Pregoeira. 

7.3.2 - Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeira. 

7.4 - ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREços: Abertos Os envelopes 
contendo a "Proposta de Preços" de todos os licitantes, o Pregoeira ou membro da equipe de apoio fará a 
verificação da conformidade das propostas corn os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, o Pregoeira 
informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para o 
fornecirnento do(s) objeto(s) da presente licitacão e os respectivos valores ofertados. 

7.5 - CLAssIFICAçAO INICIAL: 0 Pregoeira fará a ordenaçao das propostas de todos os licitantes, em 
ordem decrescente de valor, classificando o licitante corn proposta de menor preco e aqueles que 
tenharn apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em ate 10% (dez por cento) 
relativamente a de rnenorpreço, para que seus representantes participem dos lances verbais. 
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7.5.1 - Caso não sejarn verificadas no rnInirno 03 (três) propostas de precos nas condicOes definidas 
no subitem 7.5, o Pregoeira classificará as meihores propostas, ate o rnáximo de 03 (três), ou seja, a de 
menor preco mais duas, para que seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejarn 
Os precos oferecidos nas propostas escritas iniciais. 

7.6 - LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado inIcio a etapa de apresentaçäo de lances verbais, que 
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e corn preços decrescentes, obedecendo 
as seguintes disposicöes: 

7.6.1 - A Pregoeira convidará individualrnente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de major preco e os demais, em ordein 
decrescente de valor. No caso de empate de valor entre propostas será realizado imediatamente sorteio 
visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados. 

7.6.2 - So serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao ültimo lance que tenha sido 
anteriorrnente registrado. 

7.6.3 - A Pregoeira no inIcio ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de: 
a) determinar urn intervalo rnInimo de valor entre os lances verbais a serem realizados; 
b) determinar urn perlodo rnáxirno de tempo para que cada licitante realize o lance verbal; 

7.6.4 - Não será aceito o lance realizado em desacordo corn as determinacoes ernanadas da Pregoeira 
na forma da ailnea "a" do subitem anterior. 

7.6.5 - Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que 
deixar de apresentar lance no prazo determinado pela Pregoeira na forma da alInea "b" do subitem 7.6.3. 

7.6.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, irnplicará 
exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua ültima proposta 
registrada para efeito de classificaçâo ao final da etapa competitiva. 

7.6.7 - Quando não mais se realizarern lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada 
encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, exciusivarnente pelo 
critério de menor preco. 

7.6.8 - A Pregoeira poderá negociar diretamente corn o proponente para que seja obtido preço 
rnelhor para a Adrninistração nas situaçöes em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois 
de declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante 
classificado for considerado inabilitado, no exame de oferta subsequente. 

7.6.9 - Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se 
realizern lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato pUblico, na própria sessäo do Pregäo. 

7.6.10 - Declarada encerrada a etapa competitiva, corn ou sern lances verbais, e realizada a 
classificaçâo final das propostas, o Pregoeira exarninará a aceitabilidade do primeiro classificado, 
especialmente quanto a conformidade entre a proposta/oferta de menor preco e o valor estimado para a 
contratação constante da planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito. 

7.6.11 - Tratando-se de preço inexeqUIvel o Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove 
a exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificacao. 

7.6.12 - Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, o Pregoeira abrirá o envelope de 
habilitaçao do licitante prirneiro classificado "sob condição", considerando o disposto no subitem anterior. 

7.6.13 - Diante da hipótese tratada no subitem 7.6.11 a Pregoeira poderá, também "sob condiçao", 
negociar diretamente corn o classificado subseqUente para que seja obtida rnelhor oferta que a sua 
proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preco, caso näo comprovada a exequibilidade 
do licitante anteriorrnente classificado. 
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7.6.14 - 0 lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos 
lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente as penalidades constantes deste edital. (subitens 13.1 
e 13.1.1, "c") 

7.6.15 - Os licitantes que apresentarem precos excessivos ou manifestarnente inexeqüIveis, seräo 
considerados des class ificados, não se admitindo complernentacao posterior. 

7.6.16 - Considerar-se-ão precos manifestamente inexeqüIveis aqueles que forem sirnbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatIveis corn os precos de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 

7.6.17 - Não serão adjudicadas propostas corn precos superiores aos valores estimados para a 
contratacäo constantes da planilha de custos. 

7.7 - HABILITAcAO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, a Pregoeira 
- anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitaçäo" do(s) licitante(s) que 

apresentou(ararn) a(s) rnelhor(es) proposta(s), para confirmacao das suas condiçoes habilitatórias, 
determinadas no item 6. 

7.7.1 - Os licitantes que deixarern de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n 
02 (Documentos de Habilitacao), OU os apresentarem em desacordo corn o estabelecido neste edital, ou 
corn irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complernentaçâo posterior. 

7.7.2 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarado 
vencedor, sendo-Ihe adjudicado a objeto da licitação, pelo Pregoeira, caso não haja intenção de 
interposicäo de recurso por qualquer dos dernais licitantes. 

7.7.3 - Se o licitante desatender as exigências habilitatórias, a Pregoeira exarninará a oferta 
subsequente, perrnitida negociacao - subitem 7.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo a verificaçâo da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, ate 
a apuracâo de uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo a respectivo licitante declarado 
vencedor e a ele adjudicado a objeto do certarne. 

7.7.4 - Quando todos as licitantes forern inabilitados ou todas as propostas forem desciassificadas, a 
Adrninistraçäo poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias üteis para a apresentacao de nova 
documentaçäo ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo. 

7.7.5 - A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "docurnentos de habilitacao" se 
dará ao final da etapa competitiva de cada ITEM ou ao final do julgamento de todos os itens. 

7.8 - DA PARTICIPAçAO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE: Nos termos dos artigos 
42 e 43 da Lei Complernentar 0 123, de 14/12/2006 e suas alteracoes, as microernpresas e empresas de 
pequeno porte deverão apresentar toda a documentacão exigida para efeito de cornprovaçäo de 
regularidade fiscal, conforrne item 6.3deste Edital, mesrno que esta apresente alguma restricão. 

7.8.1 - Havendo alguma restrição na cornprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05(cinco) dias üteis, cujo terrno inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarado o 
vencedor do certarne, prorrogáveis por igual perIodo, a critério da Administração Püblica, para a 
regularizacao da docurnentação, pagamento ou parcelarnenta do débito, e ernissâo de eventuais certidOes 
negativas ou positivas corn efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisäo 
que declara a vencedor do certarne não suspenderá o prazo supracitado. 

7.8.2 - A nao regularizacao da docurnentacao no prazo previsto no subitem 7.8.1, implicará 
decadência do direito a contratacão, sern prejuIzo das sançOes previstas no art. 81 da Lei n 2  8.666, de 21 de 
junho de 1993, sendo facultado a Administracão convocar para nova sessäo püblica os licitantes 
rernanescentes, na ordem de classificaçào, para contratação, ou revogar a licitacao. 
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7.8.3 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação Para as 
microempresas e empresas de pequeno porte entendendo-se por empate aquelas situacöes em que as 
propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno Porte sejam iguais ou ate 5% (cinco 
por cento) superiores a proposta mais bern classificada e desde que a meihor oferta inicial não seja de 
uma microempresa, ou emprese de pequeno Porte. 

7.8.4 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
7.8.5 - A microempresa ou empresa de pequeno Porte mais bern classificada poderá apresentar 

proposta de preco inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em 
seu favor o objeto licitado; 

7.8.6 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno Porte, na forma do 
subitem 7.8.5, serão convocadas das remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 
7.8.3, na ordem classificatória, Para o exercIcio do rnesmo direito; 

7.8.7 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno Porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 7.8.3; 

7.8.8 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

7.8.9 - A microempresa ou empresa de pequeno Porte mais bern classificada será convocada Para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
Pena de preclusao. 

7.9- RECURSOS: Somente no final da sessäo, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, 
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intencão de interpor recurso, corn 
registro em ata da sIntese das suas razöes, facultando-Ihe juntar memorials no prazo de 03 (três) dias 
iiteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados Para apresentar contra-razOes em prazo sucessivo 
também de 03 (três) dias üteis (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 

7.9.1- 0 recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio da Pregoeira, o(a) qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias üteis, ou, nesse mesmo prazo, faz8-lo subir, 
devidarnente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
üteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es). 

7.9.2- Näo serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo Para responder pela Licitante. 

7.9.3- Não será concedido prazo Para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante. 

7.9.4- 0 recurso contra decisão da Pregoeira nao terá efeito suspensivo. 
7.9.5- A falta de manifestacäo imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do 

Pregão, importarA a preclusão do direito de recurso e a adjudicaçao do objeto da licitacão pela Pregoeira ao 
licitante vencedor. 

7.9.6- A peticão poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, 
facultado a Pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 

7.9.7- 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetIveis de 
aproveitamento. 

7.9.8- Decidido(s) 0(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) 
Secretário(s) Gestor(es) homologará(ao) e procederá(ao) a adjudicaçäo da(s) proposta(s) vencedora(s), 
Para determinar a contratação; 
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